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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004.

Regulamenta o § 22 do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei n®
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educagao nacional, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituigzo,

DECRETA:

Art. 12 A educagdo profissional, prevista no art. 39 da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional), observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho
Nacional de Educagéo, sera desenvolvida por meio de cursos e programas de:

s S inicial ruadad hadores:

| - qualificagdo profissional, inclusive formacgao inicial e continuada de trabalhadores; (Redacéo dada pelo
Decreto n° 8.268, de 2014)

Il - educacéo profissional técnica de nivel médio; e

Il - educagao profissional tecnolégica de graduagao e de pds-graduagéo.

§ 12 Os cursos e programas da educagao profissional de que tratam os incisos | e |l do caput serao organizados
por regulamentacdo do Ministério da Educacdo em trajetérias de formacdo que favorecam a continuidade da
formacao. (Incluido pelo Decreto n°® 8.268. de 2014)

§ 22 Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se itinerarios formativos ou trajetérias de formagéao as
unidades curriculares de cursos e programas da educagéao profissional, em uma determinada area, que possibilitem o
aproveitamento continuo e articulado dos estudos. (Incluido pelo Decreto n°® 8.268, de 2014)

§ 32 Sera permitida a proposigdo de projetos de cursos experimentais com carga horaria diferenciada para os
cursos e programas organizados na forma prevista no § 12, conforme os parametros definidos em ato do Ministro de
Estado da Educacgao. (Incluido pelo Decreto n°® 8.268, de 2014)

Art. 22 A educacéo profissional observara as seguintes premissas:

| - organizagao, por areas profissionais, em fungao da estrutura sdcio-ocupacional e tecnologica;

Il - articulagéao de esforgos das areas da educacao, do trabalho e emprego, e da ciéncia e tecnologia; (Redacéao
dada pelo Decreto n°® 8.268, de 2014)

Il - a centralidade do trabalho como principio educativo; e (Incluido pelo Decreto n° 8.268, de 2014)

IV - a indissociabilidade entre teoria e pratica. (Incluido pelo Decreto n° 8.268, de 2014)

Art. 32 Os cursos e programas de formagéo inicial e continuada de trabalhadores, referidos no inciso | do art. 12,
incluidos a capacitacdo, o aperfeicoamento, a especializacdo e a atualizagdo, em todos os niveis de escolaridade,
poderao ser ofertados segundo itinerarios formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidées para a vida
produtiva e social.
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§ 12 Quando organizados na forma prevista no § 12 do art. 12, os cursos mencionados no caput terédo carga
horaria minima de cento e sessenta horas para a formagéao inicial, sem prejuizo de etapas posteriores de formagao
continuada, inclusive para os fins da_Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011. (Redacgéo dada pelo Decreto n°® 8.268,

de 2014)

§ 22 Os cursos mencionados no caput articular-se-&o, preferencialmente, com os cursos de educagéo de jovens
e adultos, objetivando a qualificagdo para o trabalho e a elevagéo do nivel de escolaridade do trabalhador, o qual,
apos a conclusdo com aproveitamento dos referidos cursos, fara jus a certificados de formagéo inicial ou continuada
para o trabalho.

Art. 42 A educagdo profissional técnica de nivel médio, nos termos dispostos no § 22 do art. 36, art. 40 e

paragrafo Unico do art. 41 da Lei n® 9.394, de 1996, sera desenvolvida de forma articulada com o ensino médio,
observados:

| - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educacgao;
Il - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; e

Il - as exigéncias de cada instituicdo de ensino, nos termos de seu projeto pedagdgico.

§ 12 A articulagéo entre a educacgéo profissional técnica de nivel médio e o ensino médio dar-se-a de forma:

| - integrada, oferecida somente a quem ja tenha concluido o ensino fundamental, sendo o curso planejado de
modo a conduzir o aluno a habilitagao profissional técnica de nivel médio, na mesma instituigdo de ensino, contando
com matricula Unica para cada aluno;

Il - concomitante, oferecida somente a quem ja tenha concluido o ensino fundamental ou esteja cursando o
ensino médio, na qual a complementaridade entre a educacéao profissional técnica de nivel médio e o ensino médio
pressupde a existéncia de matriculas distintas para cada curso, podendo ocorrer:

a) na mesma instituicdo de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponiveis;

b) em instituigdes de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponiveis; ou

c) em instituigdes de ensino distintas, mediante convénios de intercomplementaridade, visando o planejamento e
o desenvolvimento de projetos pedagdgicos unificados;

Il - subsequiente, oferecida somente a quem ja tenha concluido o ensino médio.

§ 22 Na hipétese prevista no inciso | do § 12, a instituigdo de ensino devera, observados o inciso | do art. 24 da
Lei n2 9.394, de 1996, e as diretrizes curriculares nacionais para a educacdo profissional técnica de nivel médio,
ampliar a carga horéaria total do curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalidades
estabelecidas para a formacao geral e as condi¢gdes de preparacao para o exercicio de profissdes técnicas.

Art. 52 Os cursos de educagéo profissional tecnologica de graduagédo e pos-graduagdo organizar-se-&o, no que
concerne aos objetivos, caracteristicas e duragdo, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo
Conselho Nacional de Educacéo.

Art. 62 Os cursos e programas de educagéo profissional técnica de nivel médio e os cursos de educagdo
profissional tecnolégica de graduacgéo, quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, incluirdo
saidas intermediarias, que possibilitardo a obtencdo de certificados de qualificacdo para o trabalho apdés sua
conclusdo com aproveitamento.

§ 12 Para fins do disposto no caput considera-se etapa com terminalidade a conclus&o intermediaria de cursos
de educagéo profissional técnica de nivel médio ou de cursos de educagéao profissional tecnolégica de graduagéo que
caracterize uma qualificagao para o trabalho, claramente definida e com identidade prépria.

§ 22 As etapas com terminalidade deverdo estar articuladas entre si, compondo os itinerarios formativos e os
respectivos perfis profissionais de concluséo.

Art. 72 Os cursos de educagdo profissional técnica de nivel médio e os cursos de educagéo profissional
tecnoldgica de graduagéo conduzem a diplomagéo apds sua conclusdo com aproveitamento.

Paragrafo Unico. Para a obtencédo do diploma de técnico de nivel médio, o aluno devera concluir seus estudos
de educacgéo profissional técnica de nivel médio e de ensino médio.
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Art. 82 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag3o.

Art. 92 Revoga-se o Decreto n® 2.208, de 17 de abril de 1997.

Brasilia, 23 de julho de 2004; 1832 da Independéncia e 1162 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 26.7.2004
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